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CRICÚMA SC

guilherme(@gmail.co

Silva de Oliveira, CPF: XXX.269.679-XX, telefone: 19 3527 4147, e-mail:

II. Representantes do Diretório Central de Estudantes: Camila Jacoby Klein, CPF:

XXX 9968 910-XX telefone: 48 3431 2569 e-mail: camilaiacoby@unesc net e Guilherme da

Barretto, CPF: XXX.788.789-XX, telefone: 3431 2701, e-mail: leticia.barretto@unesc.net, área

jurídica.

telefone: 48 3431 2541, e-mail: mgm@unesc.net: Janir de Quadra Paim, CPF: XXX.691.609-

XX, telefone: 3431 2542, e-mail: janir@unesc.net, área financeira e Letícia Anselmo Manique

3431 2569, e-mail: ilo@unesc.net; Márcia Quirana Miguel Picollo, CPF: XXX.986.689-XX,

Art. 2° - A Comissão será composta por:

Renresentantes da UNESC: uliana lora CPE: XXX 593 949 XX telefone: 48

n. 831, de 31 de julho de 2023, e no Decreto Estadual n. 219, de 2 de agosto de 2023, e suas

alterações.

para o Programa Universidade Gratuita, conforme estabelecido na Lei Complementar Estadual

Art 10 Altera a Portaria n 02/2025/Diretoria Fxecutiva Comissãn de Fiscalizacão

FUCRI, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

A Vice-Diretora Presidente da Fundação Educacional de Criciúma,

becrelo Estadual 219, de z de agosto de

suas alterações.

estabelecido na Lei Complementar Estadual n. 831, de 31 de julho
do 2023 Deoreto Fotodueln 210 d0 2 do sдcto do 2022

Altera a Portaria n. 02/2025/Diretoria Executiva - Comissão de

Fiscalizacão para o Programa Universidade Gratuita, conforme

PORTARIA n. 04/2025/DIRETORIA EXECUTIVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA

Universidade

do Extremo

Sul Catarinense

unesc



Avenida

Cód. 4052

Universitaria, 1105 - Bairro Universitário - Cx.Postal 3167 - Fone: (0**48) Fax: (048)

http://www.unesc.net

FUCRI - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CRICIÚMA (MANTENEDORA)
CRICIMA

VICE-DIRETORA PRESIDENTE DA FUCRI

PROF.ª Dra. GISELE SILVEIRA COELHO LOPES

Criciúma, 05 de novembro de 2025.

Art. 5º- Revogam-se as disposicões em contrário.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, alterando a Portaria n.03/2024,

n. 05/2024 e n. 02/2025 da Diretoria Executiva.

art. 6° e da contrapartida de que trata o art. 15 da Lei Complementar n. 831, de 31 de julho de

2023, além do previsto no Decreto n. 219, de 2 de agosto de 2023, no que couber.

Art. 3° - Competirá à Comissão fiscalizar o cumprimento dos requisitos de que trata о

§2° - Os membros da comissão de fiscalização elegerão, entre si, o seu Presidente

para cumprir mandato de 1 (um) ano

§1° - Os representantes dos incisos I e III terão mandato de 02 (dois) anos e os do

inciso II, de 01 (um) ano, integrando o mandato que findará em 18 de junho de 2026.

Lessd,

rejane.lorenzi@sed.sc.gov.br.

telelone. 40 3403 e-mall.

IV. Representante da Coordenadoria Regional de Educação: Rejane de Lorenzi

Cancilier Loee CDE Υ ΓΩΩ Ω90 Υν tolofono:

de Criciúma e Região e Pedro Antônio Cadó Costa, CPF: XXX.270.439-XX, telefone: 48 3431

2569, e-mail:advocaciacadocosta@gmail.com - União das Associações de Bairros de Criciúma.

Francisca endes, CPE: telefone: 48 3439 4427, e-mail:

marciacfca.mendes@gmail.com - Sindicatos dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal

III. Representantes de organizações da sociedade civil de Criciúma: Márcia

XXX

Universidade

do Extremo

Sul Catarinense

unesc
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